
• As PRINCIPAIS 

NOVIDADES DA LDB 	; 

VESTIBULAR: Acaba com ) 
a obrigatoriedade do exame ) 
vestibular para ingresso no 
ensino superior. Determina 
apenas a realizâção de um 
processo seletivo qualquer. 
O MEC vai oferecer às uni- 

) versidades, já em 97, em ca- .‹ 
ráter opcional, ;o Exame Na-
cional de Seguiydo Grau. 

ENSINO À DISTÂNCIA: É 
regulamentado pela primei-
ra vèz no pais. O MEC agora 
poderá reconhecer cursos 
de educação à distancia. 

FORMAÇÃO DO PROFES• :q 
SOR: A lei cria o curso nor-
mal superiorji•ara melhorar AI 
a formação de professores 
de 1' a 4' série. Está prevista , 
a criação dos Institutos Su-
periores derMagistério para 
ministrar, esse curso. 9 

CENTROS UNIVERSITÁ, o  
RIOS: Acaba a exigência de , 
que as instituições de ensi-
no superior sejam universi-
dades ou faculdades isola-, 
das. Serão criados os cen- i )  
tros universitários, que te-. 
rão a mesma autonomia ad-
Ministrátiva das universida-
des mas sem a exigência de 
realizção de pesquisas. 

PROFESSOR-DOUTORES: 
As universidades terão oito 
anos para fazer com que um 
terço de seus professores 
tenham titulação de mestra-
do ou doutorado. 

DUCACIO-- 
NAL: A LDB assegiira.o pro-  rir 
cesso nacional déavaliaçio o i 
das instituiçõès, , de,,éduca-, a  ação superior — é,íanibém.  

ido rendiMento escolar dos 
alunos do ensino furdamen- 
tal, rnédi6 e superior. 

CURRÍCULOS ESCOLA-
RES: Os currículos do ensi-
no fundamental e médio de-
verão ter uma base nacional 
comum, a ser complemen-
tada por uma parte diversi-
ficada, de acordo com as ca-
racterísticas regionais. 

RELIGIÃO: Ensino religio- , 
so, de matrícula facultativa, ), 
no horário normal de aula, , , 
mas sem õnus para os co-
fres públicos. 	
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DESCREDENCIAMENTO: .1) O MEC poderá descreden- 

dar cursos, intervir nas ins- t  
tituições, suspender tempo-
rariaménte suas prerrogati-
vas de autonomia e até des-
credenciar a instituição. 
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